[image: D:\Usuarios\Usuario\Desktop\Sistema Certificado ISO 9001_2008_Azul.jpg]	[image: D:\____Projetos\____INSTITUCIONAL\foto-perfil.png]Câmara Municipal de Sete Lagoas	
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Domingos L’Ouverturi, 335 – Bairro São Geraldo
Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

LEI Nº 9.197 DE 06 DE MAIO DE 2021

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE IGREJAS, TEMPLOS E INSTALAÇÕES DE CELEBRAÇÃO DE CUNHO RELIGIOSO E ENCONTROS RELIGIOSOS COMO ATIVIDADE ESSENCIAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

[bookmark: _Hlk70606276]				
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e o Presidente da Câmara Municipal, no uso das atribuições contidas no art. 82, parágrafo 8º da Lei Orgânica promulga a seguinte lei:

[bookmark: _GoBack]Art. 1º –  Esta Lei define as igrejas, templos e instalações de celebração de cunho religioso e encontros religiosos como atividade essencial em período de calamidade pública, no âmbito do Município de Sete Lagoas.
Parágrafo único: A limitação do número de pessoas presentes nos locais supracitados é facultativa, de acordo com a gravidade da situação e desde que por decisão devidamente fundamentada da autoridade competente, devendo ser mantida em tais locais todos os procedimentos de saúde, higienização e distanciamento social.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, Sete Lagoas 06 de maio de 2021.



ALCIDES LONGO DE BARROS
     Presidente da Câmara 
      Biênio  2021/2022


(Originária do Projeto de Lei Ordinária 70/2021 de autoria do Vereador João Evangelista Pereira de Sá e Vereador Ivson Gomes e Castro)
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